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DECRETO Nº 0123/2021 
 

SÚMULA: “Substituir e nomear 
membros do Conselho Municipal 
do Idoso - CMDI do Município de 
Mirador”. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Nomear a Sr°. PABLO FERREIRA DOS SANTOS , como membro 

titular, substituindo o Srª ABDÃO LEOPOLDO DE CAMPOS ,como representante da 

Secretaria Municipal de Saúde no CMDI.  

 

Art. 2°.  Nomear a Srª MARTA FERREIRA RODRIGUES  , como membro 

titular, substituindo a Srª MARIA ISTER DUTRA  SANDOVETTI DE SOUZA , como 

Representante da Secretaria Municipal de Educação no CMDI. 

 

Art. 3°.  Nomear a Srª CLEIDE ALVES DA COSTA , como membro titular, 

substituindo a Srª NEUZA PESSOA DE SOUZA , como Representante do Grupo Melhor 

idade no CMDI. 

 

Art. 4°.  Nomear a Srª IRAZINHA SANTANA BALEIIRO , como membro 

suplente, substituindo a Srª ROSANGELA BUENO GALO, como representante da 

Igreja Católica no CMDI.  

   

Art. 5°.  Nomear a Srª HELENA MARIA DE SOUZA  , como membro titular, 

substituindo a Srª MARIA DE FATIMA MARINHEIRO PEREIRA , como representante 

da Igreja Evangélica no CMDI.  

  

Art. 6°.  Nomear a Srª CRISTINA DE SOUZA DA SILVA , como membro 

suplente, substituindo a Srª ANTONIO SEVERO NETO ,como representante da Igreja 

Evangélica no CMDI. 
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Art. 7º. Passando o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do 

Município de Mirador-PR, a ter a sua composição conforme relação abaixo: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Andressa Patricia Boni Travain Titular 

Euza Marinho Leite Oliveira Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pablo Ferreira dos santos  Titular 

Ana Paula Ferreira Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Marta Ferreira Rodrigues  Titular 

Mariza Fernandes Hidalgo Suplente 

REPRESENTANTES DO GRUPO MELHOR IDADE 

Cleide Alves da Costa Titular 

Célia Santos Rocha Suplente 

REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA 

Maria Expedita Delfino  Titular 

Irazinha Santana Baleiiro Suplente 

REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS 

Helena Maria de Souza  Titular 

Cristina de Souza Da Silva  Suplente 

 

Art. 8º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de outubro de 2021. 

 

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 


